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EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2022-CMB 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
A CÂMARA MUNICÍPAL DE BUJARU, por intermédio de seu Pregoeiro, sediada na 
travessa Lauro Sodré, s/n Bairro: São José, CEP: 68.670-000, Bujaru/PA, inscrita no CNPJ 
nº 04.362.539/0001-41, realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade 
PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço por item, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006 e 147/2015 e 155/2015, do Decreto n° 6.204, de 05 de setembro 
de 2007, Decreto n° 7.892/2013 e 8.538 de 6 de outubro de 2015, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 
neste Edital. 
 
Data da sessão: 18/05/2022 
Horário: 11h 
Local: No prédio da Câmara Municipal de Bujaru, na sala de Licitação, localizada na Tv. 
Lauro Sodré s/nº, Bairro São José, CEP 68670-000 – Bujaru/PA. 
 
1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE 

MÉDIO PORTE, TIPO AUTOMÓVEL, CATEGORIA SEDAN OU HATCH (COMPACTO 

OU MÉDIO), SEM MOTORISTA, MOVIDOS A GASOLINA, DIESEL OU GASOLINA E 

ÁLCOOL, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, COM A FINALIDADE DE ATENDER 

DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE BUJARU/PA, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência. 
 
2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
2.1. O órgão gerenciador será a Câmara Municipal de Bujaru-CMB; 
 
3. DO CREDENCIAMENT O             
 

3.1 - Horário de credenciamento: de 11h00 min às 11h15 min do dia 18/05/2022. 
3.2 - O licitante poderá vir representado por seu administrador/gerente ou por mandatário. 
3.3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 
3.4 - Não será permitida a participação do mesmo representante para mais de uma 
empresa. 
3.5 - Os poderes de representação deverão ser demonstrados junto a Pregoeira por meio 
de instrumentos públicos ou particulares, observando o seguinte: 
3.5.1 - Os representantes dos licitantes deverão se apresentar para o credenciamento junto 
a Pregoeira, devidamente munidos de: carteira de identidade ou documento legal 
equivalente e documento que o credencie a participar deste certame – procuração por 
instrumento público ou particular, com firma reconhecida, através da qual seja lhe atribuído 
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poderes para apresentar proposta, formular lances e praticar todos os atos em direito 
admitidos e pertinentes ao certame, em nome do licitante.  
 
3.5.2 - No caso de credenciamento por instrumento de procuração particular, o 
representante da empresa deverá apresentar o contrato social ou alteração contratual 
consolidada, ou documento equivalente atualizado, no ato do credenciamento juntamente 
com a carteira de identidade ou outro documento legal que o credencie ambos autenticado. 
 
3.5.3 - O sócio, proprietário ou dirigente da empresa licitante deverá apresentar carteira de 
identidade ou documento legal equivalente e cópia do respectivo Contrato Social ou 
alteração contratual consolidada, ou documento equivalente atualizado. Se o representante 
for sócio não detentor de poderes para isoladamente formular propostas ou praticar atos de 
administração, os demais sócios participantes da administração, conforme dispuser o 
instrumento de constituição da empresa, deverão outorgar-lhe os poderes necessários 
através de procuração conforme itens 3.5.1 e 3.5.2. 
a) No caso de Microempreendedor Individual apresentar o Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, disponível em 
http://www.portaldoempreendedor.com.br. 
a.1) Cópia do Enquadramento de ME/EPP emitido pela JUNTA COMERCIAL. 
 
3.6 - Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede da licitante, Certidão Especifica da 
Junta Comercial e certidão de inteiro teor emitida pela junta comercial da sede da licitante;  
 
3.7 - O documento de credenciamento deverá obedecer ao modelo do Anexo IV, deste 
Edital e, se não o fizer, deverá conter todos os dados informativos necessários ao 
credenciamento. 
 
3.8 - Na procuração ou na carta dirigida a Pregoeira deverão constar, expressamente, 
poderes para participar de todos os atos do procedimento licitatório, inclusive para formular 
ofertas e lances de preços, bem como para praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame em nome da proponente. 
 
3.9 - O licitante deverá apresentar declaração dos interessados ou seus representantes de 
que cumprem plenamente os requisitos de habilitação; o teor do art. 4º, inciso VII, da Lei 
Federal nº. 10.520, de 17.07.2002, a qual deverá ser entregue no ato do credenciamento, 
devendo obedecer ao modelo do Anexo VI, deste Edital.  
 
3.10 - O credenciamento do licitante ou de seu representante legal, junto a Pregoeira, 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade 
legal para realização das transações inerentes ao Pregão Presencial. 
 
3.11 - Os documentos necessários ao credenciamento de representante poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou pela pregoeira ou equipe de apoio. 
 
3.12 - Os Microempreendedores Individuais, as Micro Empresas e as Empresas de 
Pequeno Porte que desejam usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar Federal 
n.º 123/06, deverão apresentar obrigatoriamente, fora dos envelopes de Documentação e 
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Proposta, a Declaração de Enquadramento como Microempreendedor Individual, Micro 
Empresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme modelo no Anexo VIII deste Edital. 
 
3.13 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério 
da Fazenda, atual.  
 
3.14 - A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer documentos de 
credenciamento, não desclassificará e tampouco inabilitará a Empresa Licitante, porém 
implicará na perda do direito de manifestação por parte do representante da empresa 
licitante. Não podendo também, formular lances após a classificação preliminar das 
propostas ou manifestar intenção de recorrer das decisões do (a) Pregoeiro(a). 
 
OBS.: Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar 
fora dos envelopes de proposta ou de documentos de habilitação devidamente 
autenticados, de preferência numerados e em pasta com grampo.  
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO        
   
4.1 - Respeitando as demais condições normativas e as constantes deste Edital, poderão 
participar desta licitação, qualquer empresa legalmente estabelecida no país, e que atenda 
as exigências deste edital;  
 
4.2 - Não poderão participar do processo o servidor ou dirigente do órgão contratante ou 
responsável pela licitação, às empresas que se encontram sob falência, concordata, 
concurso de credores, dissolução, liquidação, ou em regime de consorcio de empresas, 
qualquer que seja sua forma de constituição, empresas suspensas ou declaradas inidôneas 
pela Câmara Municipal de Bujaru, ou qualquer órgão da Administração Pública, direta ou 
indireta, Federal, Estadual e Municipal. 
 
4.2.1- A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante 
que, pelo descumprimento, sujeitar-se-à às penalidades cabíveis. 
 
4.3 - Poderão participar da Sessão Oficial do Pregão Presencial, os representantes 
efetivamente credenciados. 
 

5 - SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO:          
5.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.  
5.2. A impugnação poderá ser realizada somente protocolo, obrigatoriamente, deverá ser 
formalizado por escrito, devidamente assinadas, e protocolizada na Sala do Protocolo da 
Câmara Municipal de Bujaru, localizado na Tv. Lauro Sodré s/nº, Bairro São José, CEP 
68670-000 – Bujaru/PA. 
5.3. Caberá a Pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.  

5.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame.  

5.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
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sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 
Edital.  

5.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.  

5.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Pregoeira serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 
qualquer interessado.  
 
6 - PROPOSTA COMERCIAL:          
Os envelopes “Proposta Comercial” deverão ser indevassáveis, hermeticamente fechados 
e entregues, na sessão pública de abertura deste certame, conforme endereço, dia e 
horário especificados abaixo. 
 
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA COMERCIAL. ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA 
COMERCIAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BUJARU  
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2022 
 
6.1 – O ENVELOPE Nº 01 - deverá conter todos os elementos a seguir relacionados: 
 
a) A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, de forma mecanizada, em papel 
timbrado da empresa, em língua portuguesa, salvo as expressões técnicas de uso comum, 
sem emenda ou rasura devidamente rubricada, carimbada, datada e assinada; 
b) Valores monetários em reais, em algarismo, duas casas após a vírgula, respeitada às 
especificações básicas constantes dos anexos. Em suas discriminações e quantidades não 
poderão ser alterados pelas licitantes, exceto quando devidamente estabelecido em 
ERRATA relativa a erros formais, e/ou esclarecimento de duvidas expedidos pela pregoeira; 
c) Preço unitário por item e total, em moeda corrente nacional, expressos em algarismo e 
por extenso, limitados a dois dígitos, após a vírgula, apurado a data de sua apresentação, 
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionaria.  
d) Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação; 
e) Declarar o prazo de fornecimento e entrega do objeto licitado, que deve ser imediato. 
f) Condições de pagamento: 30 (Trinta) dias contados a partir da entrega da nota fiscal e 
recibo DEFINITIVO, devidamente atestado, pelo setor competente das Secretarias 
Municipais de Educação, Assistência Social e Administração e Finanças. 
6.2 – A licitante deverá considerar incluída nos valores propostos todas as despesas, 
inclusive aqueles relativos a taxas, impostos, licenças, encargos sócias, ensaios, testes e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficias, que possam influir direta ou 
indiretamente no custo de fornecimento do objeto da presente licitação, e, ainda as 
despesas relativas à desmobilização de pessoal, e equipamentos necessários, quando 
couber; 
 
6.3 – As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo 
admitidas propostas que ofertem apenas uma marca, um modelo e um preço para cada 
item do objeto desta licitação. 
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OBSERVAÇÃO: Especificar de forma clara as marcas do objeto desta licitação. 
 
7 – ABERTURA E JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL:     
7.1 – Na data, hora e local comunicados, declarada abertura da sessão pela Pregoeira, não 
mais serão admitidos novos proponentes e seu julgamento será feito pelo critério de menor 
preço por item, observado todas as demais condições deste edital, na forma da lei; 
7.2- A Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço 
melhor, sendo que a pregoeira não irá adjudicar de forma alguma o Lote que esteja acima 
do preço praticado no mercado, conforme prévia cotação pelo setor competente. 
7.3 – A Pregoeira e sua equipe de apoio, após a conferência do credenciamento dos 
representantes legais, mediante confronto do instrumento de credenciamento com seu 
documento de identificação, abrirão os envelopes nº 01 das firmas licitantes, onde serão 
analisados os seguintes procedimentos: 
a) Verificação da conformidade das propostas com as especificações técnicas dos serviços 
e as demais exigências constantes deste edital, sendo rubricadas pela Pregoeira e pelos 
membros da equipe de apoio, bem como pelos demais representantes dos licitantes; 
b) Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente edital 
e seus anexos, sejam por serem omissas, por apresentarem irregularidade ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento ou ainda contrariar as especificações mínimas do objeto, 
exigidas no ato convocatório, sendo que o não atendimento de referidas exigências em 
apenas um dos serviços, implicará na desclassificação da sua proposta; 
c) Ocorrendo o Lote “deserto” a Administração pública deverá seguir com o que orienta a 
Lei 8.666/93. 
d) Serão classificadas para a fase de lances verbais, além da licitante que apresentar a 
proposta de menor preço, por Lote, os licitantes que apresentarem as proposta em valores 
sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à proposta de menor 
preço; 
e) Quando não for verificada, no mínimo, três proposta escritas de preços, nas condições 
definidas na alínea “d”, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o 
máximo de 03 (três), para que os representantes dos licitantes que os representam, 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços constantes das referidas 
propostas escritas; 
f) Em seguida, será dado início a etapa de apresentação de lances verbais pelos 
representantes dos licitantes classificados, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 
em valores distintos e decrescentes; 
g) Os representantes dos licitantes classificados serão convidados individualmente, de 
forma sequencial a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada com maior 
preço e os demais, em ordem decrescente de valor; 
h) A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada, na forma da alínea “f”, 
implicará na exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do ultimo 
preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas; 
i) Casos não se realizem lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado pela administração para a aquisição do objeto 
deste certame; 
j) Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, a Pregoeira 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto e valor, em 
conformidade com o edital e seus anexos, decidindo motivadamente a respeito; 
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k.1) Em cumprimento dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123/2006, para os 
Microempreendedores Individuais, Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte, será 
observado o seguinte; 
k.1.1) Nas licitações será assegurado, como critério do desempate, preferência de 
contratação para os Microempreendedores Individuais, Micro Empresas e Empresas de 
Pequeno Porte; 
k.1.2) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelos 
Microempreendedores Individuais, Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte sejam 
de até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada; 
k.1.3)  No caso de equivalência dos valores apresentados pelos Microempreendedores 
Individuais, Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte que se encontrem no intervalo 
estabelecidos no caput deste Lote, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
k.1.4) Ocorrendo o empate o Microempreendedor Individual, Micro Empresa e Empresa de 
Pequeno Porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preços inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado; 
k.1.5) O Microempreendedor Individual, Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte mais 
bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão;  
k.1.6) Não ocorrendo a contratação do Microempreendedor Individual, Micro Empresa e 
Empresa de Pequeno Porte, na forma do subitem k.1.4  serão convocadas as 
remanescente que porventura se enquadrarem na hipótese do subitem k.1.2, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
k.1.7) Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput deste artigo, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
k.1.8) O disposto nos subitens k.1.2 e k.1.4 somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por Microempreendedor Individual, Micro Empresa e 
Empresa de Pequeno Porte; 
l.1) Após o encerramento da etapa competitiva, e aplicação do previsto no item 7.2 deste 

edital, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem 

classificado. 

l.1.1) A apresentação de novas propostas na forma do caput não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

m) Sendo aceito o lance de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação 
de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições de 
habilitação, com base nas exigências fixadas neste edital; 
n.1) A comprovação de regularidade fiscal dos Microempreendedores Individuais, Micro 
Empresas e Empresas de Pequeno Porte somente será exigida para efeito de assinatura 
do contrato. 
n.2) Em cumprimento ao artigo 43, da Lei Complementar nº 123/2006, para os 
Microempreendedores Individuais, Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte, será 
observado: 
n.2.1) Os Microempreendedores Individuais, Micro Empresas e Empresas de Pequeno 
Porte, por ocasião da participação em certames licitatório, deverão apresentar todas as 
documentações exigidas para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente algumas restrições. 
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n.2.2) Havendo algumas restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério 
da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 
n.2.3) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções prevista no art. 81 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
o) Se a licitante desatender as exigências para a habilitação, a Pregoeira examinará a 
proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a habilitação do 
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela 
adjudicada o objeto do certame, obedecendo ao valor de sua proposta final; 
p) Nas situações previstas nas alíneas acima, a Pregoeira poderá negociar diretamente 
com o proponente para que seja obtido o melhor preço para a Administração; 
q.1) Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as 

seguintes condições: 

q.1.1) Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 

ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do 

certame; 

q.1.2) A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 

contratações. 

q.1.3) O registro a que se refere o caput tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, 

no caso de exclusão do primeiro colocado da ata. 

q.1.4) Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: 

I – os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; 

e 

II – o aceite dos licitantes que tiverem aceitado cotar seus bens em valor igual ao do licitante 

mais bem classificado. 

q.1.5) Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do item q.1.4, 
serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 
competitiva. 
r) Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as ocorrências 
relevantes e, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e os licitantes 
presentes; 
7.3 – Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos 
neste edital e seus anexos, a proposta será desclassificada; 
7.4 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital e seus 
anexos. 
 
7.5 - Proposta Inexequível:  
7.5.1-O município não aceitara propostas de preços excessivos (acima da media 
pesquisada pelo município) e manifestamente inexequíveis de acordo com o Art 48 inciso 
II da lei 8.666/93.    
 

http://www.bujaru.pa.leg.br/


 
 

 
ESTADO DO PARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE BUJARU 
End. Tv. Lauro Sodré s/nº, Bairro São José, CEP 68670-000 – Bujaru/PA 

Site: www.bujaru.pa.leg.br 

 8 

8 – HABILITAÇÃO:           
8.1 – Os licitantes deverão entregar na data e forma prevista deste Edital, sua 
documentação de habilitação, em envelope opaco, indevassável, rubricado, contendo em 
sua parte externa os seguintes dizeres; 
 
ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BUJARU  
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2022 
 
8.2 – Os proponentes deverão apresentar os documentos relacionados abaixo, em original 
acompanhado de copia para autenticação pela equipe de apoio, por qualquer processo de 
cópia autenticada em cartório, por publicação em órgão da imprensa oficial, sendo que os 
mesmos, em hipótese alguma, serão aceitos após o termino da sessão destinada ao 
julgamento do presente pregão, sendo também vedado à juntada posterior de documentos 
habilitatórios. 
 
8.3 – O ENVELOPE Nº 02 - deverá conter todos os elementos a seguir relacionados: 
 
8.4 - Habilitação Jurídica: 
8.4.1 - Registro comercial inicial e última alteração, no caso de empresa individual; 
8.4.2 - Ato constitutivo e alterações subsequentes ou estatuto ou contrato consolidado, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
I) No caso de Microempreendedor Individual apresentar o Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, disponível em 
http://www.portaldoempreendedor.com.br. 
 
8.4.3 - Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício. 
8.4.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
Observação:  
a) O objeto constante do ato constitutivo/alteração contratual da empresa deverá ser 
compatível com o objeto licitado. 
 
8.5 - Qualificação Econômico-Financeira: 
8.5.1 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, podendo ser 
atualizados monetariamente, quando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA ou outro indicador que o venha substituir; 
a) Se necessária à atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado, 
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente, assinado 
pelo Contador. 
b) Os documentos relativos ao Balanço Patrimonial deverão ser apresentados contendo 
assinatura do representante legal da empresa proponente e do seu contador, ou, mediante 
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publicação no Órgão de Imprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação do 
veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do contador e do número do seu 
registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC são indispensáveis, devidamente 
registrados na junta Comercial competente. 
c) Apresentação da Certidão de Regularidade do Contador (a) devendo esta estar válida na 
data do certame. 
d) A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será efetuada com 
base no balanço apresentado e deverá ser formulada, formalizada e apresentada pela 
empresa proponente em papel timbrado da empresa, assinada por profissional registrado no 
Conselho de Contabilidade, podendo ser substituído quando consolidado no próprio balanço, 
aferida mediante índices e fórmulas abaixo especificadas: 
 
ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) ≥ 1  
ILC = (AC) / (PC) ≥ 1  
ISG = AT/ (PC+ELP) ≥ 1  
Onde:  
ILG = índice de liquidez geral  
ILC = índice de liquidez corrente  
ISG = índice de solvência geral  
AT = ativo total  
AC = ativo circulante 
RLP = realizável em longo prazo  
PC = passivo circulante 
ELP = exigível em longo prazo  
PL = patrimônio líquido 
 
e) Nos casos em que as licitantes apresentarem resultado menor que 01 (um), em qualquer 
dos índices citados no item d, estarão inabilitadas. 
 
8.5.1.1 - Para sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado em copia 
autenticada da publicação do balanço em diário oficial ou jornal de grande circulação da 
sede da licitante; 
 
8.5.1.2 - As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenha 
balanço final de exercício, deverão apresentar balanço de abertura e/ou demonstrações 
contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido relativos ao período de 
sua existência, sendo isenta a apresentação da capacidade financeira da empresa; 
 
8.5.2- Certidão negativa de falência ou concordata, com data de expedição não 
superior a 90 (noventa) dias, da abertura do processo expedida pelo referido cartório 
distribuidor competente da sede da pessoa jurídica; 
 
8.5.3 - Certidão Negativa de (Nada Consta) na Distribuição (Ações de Falências e 
Recuperações Judiciais) originária do site www.tjdft.jus.br, A certidão cível atende ao 
disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993;  
 
Parágrafo único: Toda documentação apresentada deverá ser correspondente a um único 
CNPJ. 
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8.6- Regularidade Fiscal: 
8.6.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério 
da Fazenda, atual, juntamente com o seu QSA. 
8.6.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, pertinente 
ao seu ramo de atividade o objeto, atual; 
8.6.3 - Prova de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - F.G.T.S., 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei 
(site: www.caixa.gov.br); 
8.6.4 - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União (site: www.receita.fazenda.gov.br ou www.pgfn.fazenda.gov.br); 
8.6.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual: Certidão Negativa de Débitos 
Estaduais; 
8.6.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Valores Mobiliários e 
Imobiliários), do domicílio ou sede da licitante: Certidão Negativa de Débitos Municipais; 
 
8.7 - Regularidade Trabalhista: 
8.7.1 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme Lei 12.440 de 7 de 
julho de 2018 e Certidão Negativa de Ações Trabalhista emitida pela autoridade competente 
da jurisdição da licitante, juntamente as CNITS Ministério do Trabalho Conforme artigo 5º§ 
único da portaria 1421/2014 do MTE. 
. 
Observação: Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da 
própria certidão ressalva que autorize a sua aceitação. 
 
8.8 - Declarações 
8.8.1 - Declaração do licitante demonstrando regularidade no cumprimento do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, conforme dispõe o Artigo 7º, Inciso XXXIII, da Constituição 
Federal, e para fins do disposto no Artigo 1º da Lei Federal nº 9.854, de 27/10/1999, 
combinado com o Artigo 1º do Decreto Federal nº 4.358, de 05/9/2002, e no objetivo de 
cumprir a exigência do Inciso V, do Artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21/6/1993, conforme 
modelo sugerido no Anexo V – Modelo de Declaração. 
 
8.8.2 - Os Microempreendedores Individuais, as Micro Empresas e as Empresas de 
Pequeno Porte que desejam usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar Federal 
n.º 123/06, deverão apresentar obrigatoriamente, fora dos envelopes de Documentação e 
Proposta, a Declaração de Enquadramento como Microempreendedor Individual, Micro 
Empresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme modelo no Anexo VI deste Edital. 
 
8.9 - Regularidade Técnica: 
8.9.1 - Prova de qualificação técnica, mediante apresentação de comprovante de aptidão 
para fornecimento pertinente e compatível com o objeto da licitação, por intermédio de, no 
mínimo 02 (duas) certidões, emitido por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
 

8.9.2 - Alvará de funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal do domicílio da 
empresa. 
8.9.3- Licença para o funcionamento do estabelecimento expedida pela Vigilância Sanitária 
Estadual ou Municipal da sede do proponente. 
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8.10 - Observações do item “Documentação de Habilitação”: 
8.10.1 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, nos termos do § 3º, do artigo 32, da Lei 
8.666/93, sendo que os documentos que estiverem com seu prazo de validade expirado no 
mencionado registro cadastral deverão ser entregues na forma estipulada neste edital. 
 
8.10.2 - A documentação exigida nesse título deverá ser compatível com as respectivas 
inscrições nas esferas Federal, Estadual e Municipal. 
 
8.10.3 - A aceitação dos documentos obtidos via "Internet" ficará condicionada à 
confirmação de sua validade, também por esse meio, se a Equipe de Apoio do Pregão 
houver dúvida quanto à sua autenticidade. 
 
 
8.10.4 - Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de 
cópia reprográfica autenticada por tabelião por força de Lei ou a publicação em órgão da 
imprensa na forma da lei. 
 
8.10.5 - As autenticações poderão ser feitas pela Equipe de Apoio e Pregoeira, mediante 
conferência da cópia com o original. 
 
8.10.6 - Na hipótese da apresentação de documentos originais, este serão anexado ao 
processo licitatório. 
 
8.10.7 - Os documentos exigidos para habilitação, consoantes o estabelecido neste título, 
não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu 
requerimento, ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e filmes. 
 
8.10.8 - A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em 
desacordo com o previsto nesse título inabilitarão licitante. 
 
8.10.9 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo 
se original que deverá ser substituído por cópia reprográfica autenticada; 
 
8.10.10 - Os participantes deverão estar com os documentos constantes as cláusulas ( 
8.6.4, 8.6.5 e 8.7.1) em nome da empresa licitante e também de seus sócios, por força do 
artigo 12 da lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela pratica de ato de improbidade administrativa, a pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

8.10.11 – As certidões negativas e certificados devem estar com a data de expedição não 
superior a 90 (noventa) dias, da abertura do processo. 

9 - IMPUGNAÇÕES E RECURSOS:          
9.1 – A impugnação do Edital será feita nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002; 
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9.2 – Declarado o vencedor da licitação, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer no final da sessão. Salvo lembrar que o recurso 
contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo no processo, em conformidade 
ao Decreto Federal nº 3.550, de 8 de agosto de 2000, art. 11, inciso XVIII; 
9.3 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na desistência do 
direito de recurso. 
9.4 – Havendo interesse em recorrer, será concedido ao licitante o prazo de 03 (três) dias 
para apresentação das razões do recurso, contado o prazo a partir do encerramento da 
sessão. 
9.5 – Neste caso, os demais licitantes, ficarão desde logo intimados a apresentar 
contrarrazões, no mesmo prazo estipulado no artigo anterior, sendo-lhes assegurado visto 
dos autos. 
9.6 – O acolhimento do recurso importará, apenas, na invalidação dos atos insusceptíveis 
de aproveitamento. 
9.7 – Inexistindo manifestação recursal, a Pregoeira adjudicará o objeto da licitação ao 
licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente. 
9.8 – Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
homologará o procedimento licitatório. 
 
10 – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:    
10.1 – Adjudicada à licitação, será formalizada a Ata, documento vinculativo obrigacional, 
com características de compromisso para a futura contratação, com o fornecedor primeiro 
classificado e, se for o caso, com os demais classificados que aceitar fornecer o produto 
pelo preço do primeiro, obedecida à ordem de classificação e os quantitativos propostos. 
10.2–No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer 
ou se recusar a assinar a Ata, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste Edital, a 
Câmara Municipal de Bujaru, registrará os demais licitantes, na ordem de classificação e 
mantido o preço do primeiro classificado na licitação. 
10.3–O fornecedor terá seu contrato cancelado quando descumprir as condições da Ata, 
não retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir o preço registrado quando 
esse se tornar superior aqueles praticados no mercado. 
10.4–Após a homologação do resultado desta licitação, o Município convocará o fornecedor 

vencedor do certame para cumprimento das exigências pertinentes a assinatura da Ata de 

Registro de Preços, o que deverá, obrigatoriamente, ser atendido no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, a partir da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções legais cabíveis; 

10.4.1 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a 

fornecer os bens a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste 

edital, em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de 

divergência, as especificações e condições do edital; 

10.4.2 - Para assinar a Ata de Registro de Preços, o Representante Legal da empresa 

deverá apresentar procuração, e/ou contrato social e cédula de identificação;  

10.4.3 - O compromisso de fornecimento será formalizado mediante assinatura da Ata de 

Registro de Preços pelo fornecedor. 
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10.5 - Na assinatura da Ata de Registro de Preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

10.6 - Quando o vencedor da licitação não fizer a comprovação referida no sub item anterior 

ou, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser 

convocado outro licitante (sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais 

cominações legais), desde que respeitada a ordem de classificação e a previsão 

estabelecida no item 7.2 deste edital. Neste caso, após comprovados os requisitos 

habilitatórios e feita a negociação, o convocado deverá assinar a Ata de Registro de Preços. 

10.7 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços dentro 

do prazo fixado no sub item 10.4, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-a as sanções legais cabíveis. 

10.8 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar da data da 

homologação do resultado. 

10.9 - A empresa que tenha seu preço registrado obrigar-se-á a cumprir as condições 

dispostas na Ata de Registro de Preços, aplicando-o ao quantitativo solicitado pela 

Administração. 

10.10 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 

cabendo ao órgão gerenciador, neste caso a Câmara Municipal de Bujaru, promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do 

inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.11 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

10.11.1 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

10.11.2 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

10.12 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

10.13 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

10.14 – Fica entendido como Órgão Gerenciador a Câmara Municipal de Bujaru. 
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10.15 – A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabelecidas no 

Decreto nº 7.892/13, na Lei nº 8.666/93 e ainda Alterações posteriores.  

10.16 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador 
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
10.17 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes.  
10.18- As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes.  
10.19- As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem.  
10.20 - Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
11 – PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO:    
11.1 – A vigência do contrato será de até 12 (doze) meses, podendo ser repactuado e 
através de Termo Aditivo, em conformidade com a legislação em vigor. 
 
12 – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:      
  
12.1 – O preço do item contratado será pago à adjudicatária nas condições estipuladas na 
minuta do contrato administrativo (Anexo VIII), através de Cheque nominal ou ordem 
bancária, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura, relativo ao objeto deste 
processo, e aferido pela Câmara Municipal de Bujaru. 
12.2 – A Câmara Municipal de Bujaru terá o direito de descontar de faturas, quaisquer 
débitos da CONTRATADA, em consequência de penalidades aplicadas. 
 
13 – REAJUSTES DE PREÇOS:          
13.1 – Os preços pertinentes ao contrato administrativo poderão ser reajustados na vigência 
do mesmo, desde que justificados de forma clara e convincente, dentro dos parâmetros 
legais, tomando como base de calculo os índices em vigor (IPC/IGPM), e que não 
ultrapasse os percentuais autorizados pelo governo.  
 
14 – RECURSOS ORÇAMENTARIOS:         
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14.1 – As despesas a serem realizadas com a aquisição dos objetos desta licitação, 
decorrentes da execução deste processo, correrão à conta das Dotações Orçamentárias 
da Câmara Municipal de Bujaru que vierem fazer uso do Pregão Presencial, recursos estes 
previstos no orçamento vigente da CMB e devidamente, provisionados sob orçamento 
descritos no contrato.   
 
15 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:         
15.1 - Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de 
atraso injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, 
sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 
-Advertência; 
-Multa; 
-Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, 
impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 
15.2- A multa prevista acima será a seguinte: 
-Até 20% (vinte por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou 
descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 
15.3- As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, 
facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
15.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para 
isso, descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 
15.5- O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades 
que deram causa à penalidade; 
15.6- O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 
anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências 
cabíveis; 
15.7- As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, 
e as justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente 
comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 
 
16 – DISPOSIÇÕES GERAIS:          
16.1 – Lavrar-se-ão atas das reuniões públicas do pregão que, depois de lida e aprovada, 
serão assinadas pelos seus membros e representantes das licitantes presentes; 
 
16.2 – Os demais atos licitatórios serão registrados no processo da licitação. 
 
16.3 – A licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste edital e seus 
anexos, pois a simples apresentação da PROPOSTA COMERCIAL e DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO submetem a licitante à aceitação incondicional de seus termos, 
independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação, 
não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor; 
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16.4 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na 
imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo 
das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 
 
16.5 - Toda documentação apresentada neste instrumento convocatório e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 
documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 
 
16.6 - A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante, ainda, será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Pregão 
Presencial, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 
 
16.7 - Na análise da documentação e no julgamento das propostas de preço, a Pregoeira 
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de Órgãos ou de profissionais 
especializados. 
 
16.8 - A Pregoeira, no interesse da Administração Municipal, poderá relevar omissões 
puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 
legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de 
diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, conforme disposto no § 3° do art. 43 da Lei Federal 8.666/93. 
 
16.9 - Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em original 
ou em cópia autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos mesmos 
pela Pregoeira ou Equipe de Apoio. 
 
16.10 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a 
desclassificação da proposta. 
16.11 - A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos 
e condições inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais 
que disciplinam a matéria. 
16.12 - As decisões da Pregoeira e sua Equipe de Apoio serão publicadas na “Impressa 
Oficial- IOEPA”, quando for o caso, podendo ser aplicado o disposto no § 1º do art. 109 da 
Lei n.º 8.666/93. 
16.13 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo as 
Câmara Municipal de Bujaru revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 
público, derivadas de fato supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema 
para conhecimento dos participantes da licitação. 
16.14 – A Câmara Municipal de Bujaru poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas ou para sua abertura. 
16.15 - Para atender a seus interesses, a Câmara Municipal de Bujaru e sirvam-se o direito 
de alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados por 
item, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 
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16.16 - Cópia deste instrumento convocatório poderá ser obtida junto à Comissão 
Permanente de Licitação, na Sala do Departamento de Licitações da Câmara Municipal de 
Bujaru, localizada Tv. Lauro Sodré s/nº, Bairro São José, CEP 68670-000 – Bujaru/PA ou 
através do e-mail: cmbujaru@gmail.com até o último dia que anteceder a data do certame. 
 
16.17 - As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório se 
obrigam a acompanhar as publicações referentes ao processo que pode ser: via Site da 
Câmara Municipal de Bujaru e as publicações na “Impressa Oficial -IOEPA”, quando for o 
caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 
 
16.18 - As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato administrativo. 
 
16.19 - Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou ações decorrentes deste Edital e/ou 
do Contrato Administrativo, fica eleito pelos licitantes o Foro da Comarca de Bujaru – Estado 
do Pará, com a renúncia de qualquer outro, especial, privilegiado ou de eleição que tenham 
ou venham a ter. 
 

Câmara Municipal de Bujaru (PA), 04 de maio de 2022. 
 
 
 
 

ERICKA FABIOLA AMORIM DE DEUS  
Pregoeira da CMB 
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ANEXO I  

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO: 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo a contratação de empresa 
especializada em locação de veículos de médio porte, tipo automóvel, categoria sedan ou 
Hatch (compacto ou médio), sem motorista, movidos a gasolina, diesel ou gasolina e álcool, 
com quilometragem livre, com a finalidade de atender demandas da Câmara Municipal de 
Bujaru/PA, de acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência. 

   
2. JUSTIFICATIVA: 
2.1 A locação de automóveis é imprescindível à Câmara Municipal de Bujaru, para suprir 
às necessidades de deslocamento interno, bem como para dar atendimento, de forma 
satisfatória, às constantes demandas dos setores/gabinetes dessa unidade gestora, na 
obtenção de resolver demandas para o desenvolvimento das atividades diárias. 
2.2. A Câmara Municipal de Bujaru - PA, não dispõem de veículos para atender a demanda 
de serviços a ela estabelecida, ocasionando inúmeros entraves na administração como a 
falta de veículos para locomoção, com isso se faz necessário a contratação do objeto 
licitado para que sejam inclusos como parte a atenderem as necessidades desta casa 
Legislativa, motivo pelo qual é de suma importância a realização deste processo licitatório. 
Além disso, muitas vezes há necessidade do deslocamento de alguns vereadores a 
serviços desta Casa Legislativa para atendimento a sociedade, tendo como este o principal 
motivo do aumento da frota de veículos para sua locomoção.  
 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1. A contratação, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, 
nas Leis Federais nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006 e demais 
legislações aplicáveis a este evento e nas condições e exigências descritas no Edital e nas 
demais prescrições legais aplicáveis ao assunto. 
              
4. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS VEÍCULOS: 
4.1 Os veículos automotores a serem disponibilizados poderão ser de qualquer marca e 
modelo, fabricados há, no máximo dois anos, admitindo-se modelos dos anos 2015/2015 
ao 2017/2017, observada, ainda, as seguintes características: 
 

ITEM DESCRIÇÃO  
UNIDADE 

DE 
LOCAÇÃO 

QUANT. 
DE 

CARRO 

QUANT. 

01 

LOCAÇAO DE VEICULO TIPO AUTOMÓVEL 
(HATCH POPULAR) Especificação: Veículo 
(popular), modelo “Sedan ou Hatch”, movido a 
gasolina ou bicombustível (gasolina/álcool), 
com 5 (cinco) portas, motor com potência 
mínima de 1.0. 

Mensal 

01 12 
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02 

LOCAÇAO DE VEICULO TIPO AUTOMÓVEL 
(SEDAN POPULAR) Especificação: Veículo 
(popular), modelo “Sedan ou Hatch”, movido a 
gasolina ou bicombustível (gasolina/álcool), 
com 5 (cinco) portas, motor com potência 
mínima de 1.0. 

Mensal 

01 12 

 
4.2. Não será admitida a disponibilização de veículo com tempo de uso superior a 2 (dois) 
anos de fabricado e fora dos padrões mínimos das especificações. A Contratada deverá 
informar em sua Proposta, ou ato da contratação, o quantitativo de veículos disponível em 
sua frota para os dois tipos indicados. 
 
5. VANTAGENS DA LOCAÇÃO:  

a) Não há necessidade de capital próprio ou de captação de recursos externos;  
b) A manutenção e o investimento são de responsabilidade do locador;  
c) Alta disponibilidade do equipamento; 
d) Maior flexibilidade no incremento do veículo locado; 
e) Troca de investimento por despesa planejada; 

 
6. PRAZO, FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1. Os serviços serão efetuado de acordo com a necessidade dos órgãos, a partir da 
assinatura do instrumento de contrato, conforme o caso, não se admitindo recusa da(s) 
parte(s) deste(s) em decorrência de sobrecarga na sua capacidade técnica;  
6.2. Os serviços serão requisitados de acordo com as necessidades da CMB.  
6.3. Os serviços prestados à CMB, ocorrerão em horário comercial, de segunda a sexta-
feira e, excepcionalmente, aos sábados e domingos e feriados, em virtude da necessidade 
de serviço. 
6.4. Os serviços deverão ser autorizados expressamente pela respectiva Unidade 
Administrativa, através de ordem de serviço, assinado pelo gestor do órgão.   
6.5. A qualidade do serviço fornecido é de inteira responsabilidade do contratado; 
6.6. A Fiscalização e aceitação do Objeto serão do órgão responsável pelos atos de controle 
e administração, através de servidores da Unidade Administrativa, designados, mediante 
Portaria. Sendo que os veículos serão recebidos depois de conferidas as especificações, 
quantidades e preços pactuados contratualmente e prazo de validade dos mesmos. 
 
7. DO PAGAMENTO: 
7.1. O pagamento será efetuado mensalmente, conforme a demanda do CONTRATANTE, 
mediante ordem bancária em favor da contratada, no prazo de até 10 (dez) dias, a contar 
da apresentação da nota fiscal/fatura válida, devidamente atestada pela Presidente da 
Casa Legislativa, e mediante a apresentação da seguinte documentação em vigor:  
a) Certidão Negativa de Débito para com a Previdência Social – CND; 
b) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF, expedida pela CEF;  
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Receita Federal;  
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 
 
7.2 – A CONTRATADA deverá anexar à nota fiscal, planilha detalhando o(s) período(s) de 
locação do(s) veículo(s) dentro do período contemplado pela nota;  
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7.3 – Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades 
eventualmente aplicadas;  
7.4 – A apresentação da nota fiscal com incorreções ou desacompanhada da 
documentação requerida acima implicará na sua devolução à CONTRATADA para 
regularização, devendo o prazo de pagamento ser contado a partir da data de sua 
reapresentação;  
 
7.5 – O CNPJ da empresa habilitada deverá ser o mesmo para efeito de emissão de notas 
fiscais; 
 
7.6 – O preço pactuado no contrato decorrente do Processo Licitatório será fixo e 
irreajustável;  
 
7.7 – Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento;  
 
8. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
8.1- O Prazo de Vigência será de até 12(doze) meses, a partir de sua data e assinaturas 
prorrogável nos termos da legislação Vigente. 
       
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1 – DISPONIBILIDADE DOS VEÍCULOS LOCADOS: 

9.1.1. Todos os veículos objeto desta contratação ficarão à disposição da CMB por 24 (vinte 
e quatro) horas por dia com quilometragem ilimitada; 

9.1.2. Todos os veículos exclusivo da Câmara Municipal de Bujaru, para a auxilio das 
atividades da casa legislativa demandantes.  

9.1.3. A condição será exclusivamente por locação mensal. 

9.2- SUBSTITUIÇÃO DOS VEÍCULOS:  

9.2.1. Os veículos a substituir, em todas as circunstâncias e serviços, sem qualquer custo 
adicional, os veículos titulares que ficarem imobilizados por problemas técnicos, sinistro e 
quando for necessário não justificado pela a contratada.  

9.2.2. Os veículos- não serão faturados nas faturas mensais como adicionais no caso de 
por problemas técnicos, sinistro e quando for necessário não justificado pela a contratada; 

9.2.3. Os veículos de substituição, obrigatoriamente, atender às mesmas especificações 
daqueles a que se destinam a substituir eventualmente, não podendo de forma alguma 
apresentar especificações inferiores de qualquer tipo.  

9.2.4. Deverá ser substituído no prazo de 48 (quarenta e oito horas) após o recebimento do 
comunicado expedido pela Casa Legislativa. 

9.3. ENTREGA DOS VEÍCULOS: 

9.3.1. Todos os veículos deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias úteis contados a 
partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

9.3.2 – Eventuais entregas anteriores a esta data poderão ser realizadas, porém, os 
veículos somente terão seu uso iniciado e correspondente faturamento a partir desta data. 
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9.3.3. A Câmara Municipal de Bujaru emitirá o DOCUMENTO DE 
ENTREGA/RECEBIMENTO individual por veículo, contendo todas as especificações, 
equipamentos exigidos, documentação, disponibilizará do modelo/arte de plotagem/ 
envelopamento de identificação dos veículos.  

9.3.4. O DOCUMENTO DE ENTREGA/RECEBIMENTO devidamente preenchido pela 
contratada servirá como documento comprobatório da entrega, do recebimento, da 
inspeção e do aceite do veículo.  

9.3.4. Os veículos deverão ser entregues na Câmara Municipal de Bujaru, situada a 
travessa Lauro Sodré, Bairro: São José, no Munícipio de Bujaru/Pa;  

9.3.5. Cada veículo entregue passará por uma inspeção para verificação das condições 
exigidas na especificação técnica no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados 
do seu recebimento e, após ser vistoriado e cadastrado, será encaminhado ao setor 
competente da Casa Legislativa.  

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Uma vez firmada a contratação se obriga a:  

10.1. Responsabilizar-se pela lavratura do contrato ou outro instrumento substitutivo se for 
o caso, com base nas disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
10.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 
10.3. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta 
atribuição. 
10.4. Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações 
assumidas com a Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na prestação. 
10.5. Serão considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente executados 
pela Contratada e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 
10.6. Exercer fiscalização sobre o cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes; 

10.7. A presidência da Casa Legislativa designará um representante da administração para 
fazer a fiscalização e o acompanhamento do cumprimento deste contrato, devendo este 
fazer anotações e registros de todas as ocorrências, determinando o que for necessário à 
regularização dos problemas observados. 

10.8. Responsabilizar pelo o abastecimento do combustível dos veículos locados;  

10.9.Os condutores/motorista devidamente qualificados; 

 
11.DAS PENALIDADE 
11.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, garantida a defesa prévia, a 
CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previstas na Lei 8.666/93 e ainda as seguintes 
sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de 0,067% (sessenta e sete milésimos de ponto percentual) do valor do contrato 
por dia de atraso e limitados aos trigésimo dia, no caso de descumprimento dos prazos; 

c) Multa de 2% (dois por cento) do valor total do contrato por infração de qualquer cláusula 
ou condição do contrato, exceto pelo descumprimento dos prazos; 
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11.2. As multas aplicadas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração descontar o seu valor da Nota Fiscal ou 
Documento de Cobrança, independente de notificação, por ocasião de seu pagamento, ou 
cobrá-las judicialmente, segundo a Lei nº 6.830/80, com os encargos correspondentes. 

 
12.DA FISCALIZAÇÃO 
12.1. Durante a vigência do contrato, a execução dos serviços será acompanhada e 
fiscalizada por servidor/funcionário especialmente designado, o qual assumirá a função de 
Fiscal do Contrato, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 

12.2. O Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução dos serviços contratados, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 

13.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos recursos da Câmara 
Municipal de Bujaru para o exercício de 2022. 

 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. O produto fornecido deverá estar rigorosamente dentro das especificações 
estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta. A inobservância destas condições 
implicará na recusa do produto sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da 
contratada inadimplente; 

14.2. As regras estabelecidas neste Termo de Referência, especialmente aquelas 
referentes a prazos, poderão ser derrogadas por outras previstas em legislação específica, 
se adotado procedimento de aquisição que deva observar regras incompatíveis com 
aquelas aqui estabelecidas. 
 
 
  

Edson Santana Tavares 
Secretário da Câmara Municipal de Bujaru/PA         
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Papel timbrado do licitante 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

Pregão Presencial nº. 02/2022-SRP-CMB 
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM  

 
Razão Social da Licitante:____________________________________________  
CNPJ/MF: ______________ Inscrição Estadual (sendo isento, informar) ______  
Endereço completo: ________________________________________________  
Tel. / Fax:(____)_________ Banco: ____ Agência: _____ C/C _____________  
 
Dados do representante legal da licitante para assinatura contratual:  
Nome: __________________________________________________________  
Endereço completo: ________________________________________________  
CPF/MF: _____________ RG nº ______________ Expedido por: ___________  
Cargo/Função: ____________________________________________________  
Naturalidade: ____________________ Nacionalidade: ____________________ 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE MÉDIO PORTE, TIPO 

AUTOMÓVEL, CATEGORIA SEDAN OU HATCH (COMPACTO OU MÉDIO), SEM 

MOTORISTA, MOVIDOS A GASOLINA, DIESEL OU GASOLINA E ÁLCOOL, COM 

QUILOMETRAGEM LIVRE, COM A FINALIDADE DE ATENDER DEMANDAS DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BUJARU/PA, para atender a demanda da Câmara Municipal 

de Bujaru-CMB, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações abaixo: 

LOTE ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

 
Valor total da proposta: R$ (________________________________________) 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data estabelecida para a sua 
apresentação.  
As condições de pagamento são as constantes no respectivo edital de licitação, através de 
depósito bancário junto ao banco e contas da empresa, informados acima.  
Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos 
sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a 
execução do objeto da presente licitação e que estou de acordo com todas as normas da 
solicitação de propostas e seus anexos.  
 
Local e data: ____________________________, _____/_______/______  
Assinatura do Representante Legal da Empresa  
(Nome, RG e CPF do declarante e carimbo da empresa proponente) 
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Papel timbrado do licitante 

ANEXO III 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO/PROCURAÇÃO 

 
A Câmara Municipal de Bujaru  
Ref.: Pregão Presencial nº 02/2022 CMB-SRP  
Abertura: 18 de maio de 2022 as 11:00 Horas  
 
 
 
 
A (nome da empresa) _______________, CNPJ n.º ________________, com sede à 
______________________, neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com 
qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), 
pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui seu(s) 
Procurador/Representante(es), o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 
profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para junto a Câmara Municipal 
de Bujaru, para praticar os atos necessários para representar a outorgante na  licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2022, usando dos recursos legais e 
acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 
interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, 
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, 
substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por 
bom firme e valioso.  
 
 
Local e Data:  

 
 

Assinatura do representante legal  
RG:  
CPF:  
CNPJ da empresa: 
 

 
 
 
Observação: esta declaração deverá ser apresentada a pregoeira na fase de 
credenciamento, fora de qualquer envelope. 
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Papel timbrado do licitante 

ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE 
SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 
A Câmara Municipal de Bujaru  
Ref.: Pregão Presencial nº 02/2022 CMB-SRP  
Abertura: 18 de maio de 2022 as 11:00 Horas  
 
 
 
 
A (nome da empresa) _______________, CNPJ n.º ________________, com sede à 
______________________, neste ato representada pelo (s) (diretores ou sócios, com 
qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 
endereço)___________, interessada em participar da licitação em epígrafe que se 
processa no processo administrativo acima indicado, que visa à aquisição dos serviços, 
através da CMB, sob as penas da Lei, o que segue: 
 
a) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente  
processo licitatório, assim como, que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 
 
b) Declara, sob as penas da Lei, que se encontra em situação regular perante o Ministério 
do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal, não mantendo em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) 
anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 
possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 
 
Local e Data:  

 
 

Assinatura do representante legal  
RG:  
CPF:  
CNPJ da empresa: 
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Papel timbrado do licitante 

 
ANEXO V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO  

AOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 
 

A Câmara Municipal de Bujaru  
Ref.: Pregão Presencial nº 02/2022 CMB-SRP  
Abertura: 18 de maio de 2022 as 11:00 Horas  
 
 
 
 
 
A (nome da empresa) _______________, CNPJ n.º ________________, com sede à 
______________________, neste ato representada pelo (s) (diretores ou sócios, com 
qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 
endereço)___________, Interessado em participar da licitação em epígrafe que se 
processa no processo administrativo indicado que visa à aquisição dos produtos para as 
Câmara Municipal de Bujaru, DECLARO, sob penas da Lei, O PLENO CUMPRIMENTO 
AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.  
 
 
Local e Data:  

 
 
 
 

Assinatura do representante legal  
RG:  
CPF:  
CNPJ da empresa: 
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Papel timbrado do licitante 

ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICRO 

EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 
 

A Câmara Municipal de Bujaru  
Ref.: Pregão Presencial nº 02/2022 CMB-SRP  
Abertura: 18 de maio de 2022 as 11:00 Horas  
 
 
 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . ., inscrita no CNPJ no . . . .. . . . , por intermédio 
de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., portador(a) da Carteira 
de Identidade nº . . . . . . . . . . . . . . . e do CPF no . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , DECLARA, 
para fins do disposto no item 5 – Condições para Participação do Edital, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 
considerada:  
(        ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme Art. 18A da Lei Complementar 
Federal N.º 123, de 14/12/2006 e Lei Complementar Federal nº 128, de 19/12/20013; 
(      ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006;  
(     ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei  
Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 
 
 

(data) 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

(representante legal) 
OBS. Assinalar com um “X” a condição da empresa. Este formulário deverá ser entregue a 
Comissão de Licitação ou sua equipe de apoio juntamente com os envelopes de 
Documentação e de Proposta, porém fora dos envelopes junto aos documentos de 
credenciamento, pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime 
diferenciado e favorecido previsto Lei Federal Complementar n.º 123/2006. 
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ANEXO VII 

 
MINUTA DE CONTRATO Nº 00/2022  

 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 02/2022 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 00/2022, 
CELEBRADA ENTRE A CÂMARA 
MUNICIPAL DE BUJARU E A EMPRESA 
(NOME DA EMPRESA), TENDO COMO 
OBJETO O REGISTRO DE PREÇO PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS DE MÉDIO PORTE, TIPO 
AUTOMÓVEL, CATEGORIA SEDAN OU 
HATCH (COMPACTO OU MÉDIO), SEM 
MOTORISTA, MOVIDOS A GASOLINA, 
DIESEL OU GASOLINA E ÁLCOOL, COM 
QUILOMETRAGEM LIVRE, COM A 
FINALIDADE DE ATENDER DEMANDAS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BUJARU/PA, NA 
FORMA ABAIXO. 

  
A CÂMARA MUNICIPAL DE BUJARU, órgão municipal, sediada na travessa Lauro Sodré, 
s/n Bairro: São José, CEP: 68.670-000, Bujaru/PA, inscrita no CNPJ nº 04.362.539/0001-
41, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por sua presidente, 
Sra. MARIA NILZA BITENCOURT DA SILVA, portador do CPF nº. xxxxxxxxxxxxxxx, e CI 
nº. xxxxxxxxxxxxxxxxxx e a EMPRESA XXXXXXXXXXXXX, sediada à XXXXXXXXXXX, nº 
000, Bairro: XXXXXX, Inscrita no CNPJ sob nº 00.000.000/0001-00, Inscrição Estadual nº 
00.000.000-0, neste ato representado por XXXXXXXX, portador do RG sob nº 00000 
SSP/Pa, e do CPF sob nº 000.000.000-00, resolvem celebrar o presente Contrato, tendo 
em vista o que consta no processo e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Presencial SRP nº 000/2022, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE 
MÉDIO PORTE, TIPO AUTOMÓVEL, CATEGORIA SEDAN OU HATCH (COMPACTO 
OU MÉDIO), SEM MOTORISTA, MOVIDOS A GASOLINA, DIESEL OU GASOLINA E 
ÁLCOOL, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, COM A FINALIDADE DE ATENDER 
DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE BUJARU/PA, que será fornecido nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 
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ITEM  LOCAL DE 
EXECUÇÃO 

QUANTIDADE 
 

VALORES 

    

    

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na 

data de .........../......../........ e encerramento em .........../........./........... 
2.1.1. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.2. A prorrogação de contrato esta vinculada aos termos do artigo 57 da Lei 8.666/93. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executado. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da Câmara Municipal de Bujaru, para o 
exercício de 2022 na classificação abaixo: 

Exercício financeiro: 2022 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Edital. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE 
6.1.  O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno 

mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, 
pela variação do menor índice acumulado ao ano. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA DOS PRODUTOS/REGIME DE EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 
7.1. O regime de execução dos serviços/entrega dos produtos pela CONTRATADA, os 

materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles 
previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

7.2. Fica designado o servidor (a) xxxxxxxxxxxxxxxx, matrícula nº 00, como fiscal Nomeado 
(a), para ser fiscal do contrato (s) vinculado (s) ao Pregão Presencial SRP nº 000/2022, 
celebrado com a empresa xxxxxxxxxxxxx, CNPJ: XXXXXXXXXXX, para REGISTRO DE 
PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE MÉDIO PORTE, TIPO AUTOMÓVEL, CATEGORIA 
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SEDAN OU HATCH (COMPACTO OU MÉDIO), SEM MOTORISTA, MOVIDOS A 
GASOLINA, DIESEL OU GASOLINA E ÁLCOOL, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, 
COM A FINALIDADE DE ATENDER DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BUJARU/PA. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Edital 

e Termo de Referência, anexo do Edital. 
8.2. A contratada fica obrigada a manter as mesmas condições de habilitação e qualificação 

de sua proposta, durante a vigência do contrato. 
 
9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
9.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 
10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 

78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.4.3. Indenizações e multas. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES 
11.1. É vedado à CONTRATADA: 

11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
11.1.2. Interromper a execução dos serviços/entrega dos produtos sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 
12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3. A supressão resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– PUBLICAÇÃO 
13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União e/ou Diário Oficial do estado do Pará e jornal de 
grande Circulação no Estado, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 
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14.1. Os casos omissos, serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação ou pela 
Autoridade Superior. 

14.2. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato será o da Comarca de Bujaru/PA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 3(três) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

_________________________ 
Representante legal da CONTRATANTE 
Representante legal da CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
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ANEXO VIII 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 02/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BUJARU, órgão municipal, sediada na travessa Lauro Sodré, 
s/n Bairro: São José, CEP: 68.670-000, Bujaru/PA, inscrita no CNPJ nº 04.362.539/0001-
41, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por sua presidente, 
Sra. MARIA NILZA BITENCOURT DA SILVA, portadora do CPF nº. xxxxxxxxxxxxxxx, e CI 
nº. xxxxxxxxxxxxxxxxxx e a EMPRESA xxxxxxxxxx, sediada à xxxxxxxx, nº000, Bairro: 
xxxx– xxxxxx, Inscrita no CNPJ sob nº 00.000.000/0001-00, Inscrição Estadual nº 
00.000.000-0, neste ato representado por xxxxxxxxxxx, portador do RG sob nº xxxxx 
SSP/Pa, e do CPF sob nº 000.000.000-00, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS nº 000/2022, 
publicada na Impressa Oficial de 00/00/2022, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 9.488 de 2018 e 8.538 de 
6 de outubro de 2015, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
DE MÉDIO PORTE, TIPO AUTOMÓVEL, CATEGORIA SEDAN OU HATCH 
(COMPACTO OU MÉDIO), SEM MOTORISTA, MOVIDOS A GASOLINA, DIESEL 
OU GASOLINA E ÁLCOOL, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, COM A FINALIDADE 
DE ATENDER DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE BUJARU/PA, 
especificado no Termo de Referência, Anexo do edital do Pregão nº. 00/2022, que é 
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 
Item 
Do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante). 
 

X 

Especificação Marca  
(se 

exigida no 
edital) 

Modelo 
(se 

exigido no 
edital) 

UM Quant. Valor 
UM 

Prazo 
garantia 

ou 
validade 
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3. VALIDADE DA ATA 
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, 

podendo ser prorrogada a interesse da Administração. 
 
 
4. REVISÃO E CANCELAMENTO  
4.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços  praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as  negociações junto ao(s) fornecedor (ES). 

4.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor (ES) para negociar 
(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

4.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e. 

4.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
4.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
4.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
4.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou. 
4.6.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
4.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.6.1, 4.6.2 e 4.6.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

4.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
4.8.1. Por razão de interesse público; ou. 
4.8.2. A pedido do fornecedor.  

 
5. CONDIÇÕES GERAIS 
5.1. As condições gerais do serviço, tais como os prazos para execução, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3. (três) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

http://www.bujaru.pa.leg.br/
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Local e data 
Assinaturas 

 
 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 
fornecedor(es) registrado(s) 
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